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Estabelece normas para vôo por instru­
mentos e dá outras providências . 

• 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Na aviação civil, somente aeronaves multi­

motoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) e/ou noturno . 

Art. 29 - As tripulações das aeronaves da Aviação 

Geral para voos por instrumentos e/ou noturnos serão, obrigato­

riamente, constituidas de 2 (dois) pilotos: comandante e co-pilo­

to. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~O DE SETEMBRO DE 1986 

st~, 
PRESIDENTE 

MGS. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 31, de 1985 

Estabelece normas para vôo por instru­
mentos e dá outras providências. 

-
Apresentado pelo Senhor Senador Jaison Barreto. 

Lido no expediente da Sessão de 22/03/85, e publicado no DCN (Seção 11) 

de 23/03/85 . 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e do TraD5~Qrte. 

Em 19/08/85, são lidos os seguintes Pareceres: 

N9 497/85, da Comissão de Constituição e justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Nivaldo Machado, pela constitucionalidade e juridicidade do 

Projeto. 

N9 498/85, da Comissão dos Trans~ortes e Comunicações, relatado pelo 

Sr. Senador Alexandre Costa nela sua aprovação. ~ incluído em Ordem 

do Dia. 

Em 27/08/85, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado, em 19 turno. 

Em 08/10/85, é incluído em Ordem do Dia. ~ lido a Ementa n9 1, de ple 

nário de autoria do Senhor Senador Jaison Barreto. Discussão encerra­

da.Em 04/08/86, são aprovados os seguintes Pareceres: 

N9 736/86, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Nivaldo Machado, Dela Constitucionalidade e juridicidade do 

Proj eto ,. 

N9 737/86, da Comissão de Transporte,Comuni cações e Obras Públicas 
-relatado pelo Sr. Senador Alexandre Costa, pela sua aprovaçao. 

Em 04/08/86, aguardando inclusão Ordem do Dia. 

Em 13/08/86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 29 turno, com 

emendas. Â CR. 

Em 12/09/86, é aprovado o parecer do Relator, oferecendo a redação " 

final da matéria. ~ lido o Parecer n9 893/86, da CR. Aguardando inclu 

são Ordem do Dia. 

Em 17/09/86, é incluído em Ordem do DIA. Aprovada a redação final, 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício S~-N9.~~6, de 30.09.86 

MGS. 
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Em 3 O de setembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do 

Senado n9 31, de 1985, constante dos autógrafos juntos, que 

"estabelece normas para vôo por instrumentos e dá outras provi­

dências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SECRETÁRIO, ADJUNTO 

A Sua Excelência ° Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

MGS. 



· -' 

SENADO FEDERAL 

PROJETO. DE LEI DO SENADO 
N9 31,. de 1985 

• 

Estabelece normas para vôo por instrumentos e dá 
.. OUl ras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
ArL I ~ Na aviação civil, somente aeronaves multi­

motoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) 
.iÍi.u noturno. . rL 2~ As tripulações das aeronaves da Aviação 
Geral para vôos por instrumentos e/ou noturnos serão, 
obrigatoriamente, constituídas de dois pilotos - coman­
dante e' co-piloto. 

Parágrafo único. Salvo quando os pilotos forem pro­
prietários, como pessoa física, das aeronaves, deverão 
eles ser titulares das Licenças de Piloto de Linha Aérea, 
?iloto Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equipa­
mentos que tripularem, segundo a legislação em vigor. 

ArL 3~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
ca,ção. 

ArL 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A segurança dos vôos é tema de permanente preocu­
pação por todos os setores da Sociedade, sendo que, em 
todos os tempos, o Congresso Nacional tem sido chama­
do a pronunciar-se e contribuir para seu crescente aper­
feiçoamento. 

Ainda há pouco, por ocasião da "Semana da Asa", re­
,-am todos os Partidos fundamentada exposição de 
~os da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos em que, a 
par da enumeração de falhas que têm ocasionado os aci­
dentes, são apontadas medidas da mais variada nature­
za, para redução dos seus riscos. 

As propostas, somando cerca de oitenta itens, vão des­
de as de caráter estrutural, a longo ou médio prazo, até 
as de caráter imediato, dependendo de providências me­
ramente administrativas, da fiscaliza,ção mais rigorosa 
ou de iniciativas do Poder Legislativo. 

Dentre outros, três aspectos preocupam-nos sobrema­
neira: 

- A permissibilidade para que aeronaves monomoto­
res voem em condições metereológicas adversas ou em 
vôo noturno. 

- A falta da obrigatoriedade destes aparelhos possui­
rem tripulação múltipla. 

- A incapacitação do piloto, por problemas de saúde. 
Em documento da Federação Nacional dos Trabalha­

dores 'em Transportes Aéreos, subscrito pelo seu Presi­
dente - Sr. Silvio Minto -, e pelo seu Vice-Presidente 
- Comandante Aloysio Ribeiro -, além da minuciosa e 
convicente abordagem dos aspectos técnicos, declara-se 
que a incapacitação do piloto é um fato concreto, e que i­
números acidentes - como abalroamentos em áreas ter­
minais de aeroportos - aconteceram por causa dll. "in­
tensidade de tarefas" acumuladas exclusivamente sobre 
o piloto. 

Enquanto diversos acidentes com aeronaves com um 
só piloto são enumerados, ainda no documento da Fede­
ração Nacional dos' Trabalhadores em Transportes 
Aéreos são registrados diversos casos de incapacitação 
de pilotos em pleno vôo, más que não acarretam aciden­
tes porque um segundo piloto assumira os comandos e 
concluira as operações de pouso. 

O referido documento data de 1980, quando foi leva­
do, pela primeira vez, ao diretor-geral do Departamento 
de Aviação Civil. Mas, tendo sido ratificados os seus ter­
mos pelo I Congresso Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes, realizado em Fortaleza, em 1981, voltou a 
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Confederação mencionada e suas entidades filiadas a 
entregá-lo, em abril de 82, ao DAC, quando era seu dire­
tor o Ten.-Brigadeiro Waldir Vasconcelos. 

Desde éntão, até os dias de hoje, têm sido inúmeros os 
casos de aeronaves de um só motor que realizaram pou­
sos forçados com êxito, - porque voavam de dia e em 
condições favoráveis de tempo. Ou casos de incapaci­
tação, aqui mesmo no Brasil, envolvendo aeronaves com 
dezenas de passageiros, os quais não resultaram em con­
sequências fatais exclusivamente porque o segundo pilo­
to completou o vóo. 

Felizmente, no transporte aéreo regular, isto é, nas li­
nhas aéreas internacionais, domésticas e regionais, as tri­
pulações são constituídas, pelo menos, por dois pilotos. 
O mesmo acontece com as aeronaves multimotoras que 
operam no transporte não regular (táxi-aéreo), conforme 
exigência do Departamento de Aviação Civil através de 
norma interna, a IAC 3.237, de março de 1978, ora subs­
tituída pela de n9 3.206, de 29-2-85. O que nosso projeto 
propugna é que os mesmos critérios, pelas razões expos­
tas e diante dos fatos concretos, sejam estendidos às ae­
ronaves da denominada Aviação Geral (de Serviços 
Aéreos Especializados; Serviços Administrativos; Ser­
viços para Indústria e Comércio; etc.), com a presença de 
dois pilotos, independentemente do fato de que dispo-

<D 
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nham ou não, tais aeronaves de "piloto automático", 
pois, na exposição de motivo citada, com muita pro­
priedade é afirmado: 

O piloto automático não vê, não ouve, não fala; 
sobretudo, não pensa nem decide. Finalmente, em 
caso de morte ou incapacidade do Comandante 
(problemas cardiológicos, intoxicações, etc.), o "pi­
loto automático" não o subs~ituirá." 

Para conhecimento dos conscientes argumentos da Fe­
deração Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos anexamos o seu trabalho e, também, a recomen­
dação do ICAO Sobre Medicina de Aviação e, finalmen­
te, o documento que a Confederação Nacional dos Tra­
balhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéteos 
enviou aos líderes dos Partidos em que, dentre outras 
proposições do "roteiro de segurança de vôo", aponta a 
necessidade do co-piloto nas aeronaves multimotoras. 

Esta, a nossa preocupação. 
Sala das Sessões, 22 de março de 1985. - Jaison Bar­

reto. 

(Às COII/issões de Constituição e Justiç de 
Transporte . COII/unicações e Obras Públicas.)" 

Publicado no DCN (Seção li), de 23-3-85 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800/3/85 
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·SENADO FEDERAL 
EMENDA N9 1 

( De Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 31 , de 1985 . 
Su prima-,.: o pJrúgrafo único do art. 29. 

Justificação 

No projeto em pauta, os artigos 19 e 29 fixam o ponto 
~cial pretendido - a maio r segurança de vôo . 
• sp~ddados em fatos e em argumentos técnicos irre­
torquiveis. por isso mesmo tiveram o pleno aco lh imento 
das Comissões de Constit ui ção e Justiça e de T ra nspor­
tes. tudo leva ndo a crer que a t ramitação do proj eto 
prosseguirú merecendo todo o apoio. 

Em ra/~Io disto . considerando que o parágrafo úni co 
objetivava tão-somente estabclt!cer co nd ições funcio nais 
dos tripulantes. ora p ropomos sua supressão. pois o 
tema pode ser colocado \! m legislação específica da reg u­
lamentaçào pro fi ssio nal, sem prej uízo para o que propõe 
fundamentalmente, o nosso projeto 

Sa la das Se"õcs, em 10 de outubro de 1985. -Jaison 
Barreto. 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 10/85 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES N9s 736 e 737, de 1986 

/ 

Sobre a Emenda n9 1 (Plenário) oferecida ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 31, de 1985, que "estabelece 
normas para vôos por instrumentos e dá outras provi­
dências". 

PARECER N9 736, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 

Em decorrência de Emenda ofertada, em Plenário, 
pelo próprio Autor, Senador Jaison Barreto, volta ao 
exame desta douta Comissão o Projeto de Lei n9 31, de 
I 5, que "estabetece normas para vôo por instrumentos 
e dá outras providências". 

2. O objetivo de tal Emenda é suprimir o parágrafo 
único do artigo 29 da Proposição, que estabelece: 

e "Salvo quando os pilotos forem proprietários, 
como pessoa IlSica, das aeronaves, deverão eles ser 
titulares das licenças de Piloto de Linha Aérea, Pilo­
to Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor d.e Pilotagem, conforme as exigências dos equi­
pamentos que tripularem, segundo a legislação em 
vigor." 

3. Ao justificar a Emenda, acentuou seu Autor: 
"No projeto em pauta, os artigos 19 e 29 fixam o 

ponto essencIal pretendido - a maior segurança de 
vôo. 

Respaldados em fatos e em argumentos técnicos 
irretorquíveis, por isso mesmo tiveram o pleno aco­
lhimento das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Transportes, tudo levando a crer que a trami­
tação do Projeto prosseguirá merecendo todo o 
apolo. 

Em razão disto, considerando que o parágrafo ú­
nico objetivava tão -somente estabelecer condições 
funcionais dos tripulantes, ora propomos sua su­
pressão, pois o tema pode ser colocado em legis­
lação específica da regulamentação profissional, 

sem prejuízio para o que propõe, fundamentalmen­
te, o nosso Projeto." 

4. Se a integralidade da Proposição mereceu a aco­
lhida deste Colegiado, no que pertine aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, obviamente que tais 
atributos não se esvanecem com a supressão desse pará­
grafo. 

Ao rev~s, como bem destacou o Autor, as disposições 
ali c.ontidas melhor se inserem na legislação específica 
que regulamenta a profissão do aeronauta. Como a Lei 
n9 7.183, de 1984, está sendo alvo de várias modificações 
(de que nos dào conta os PLS n9s 70, 79, 82, 84, 85, 132 e 
l85, todos de 1985), constata-se a oportunidade e Conve­
niência da supressão proposta. 

5. Ante o exposto, opinamos pela constitucionalida­
de e juridicidade da Emenda n9 I, de Plenário, oferecida 
ao PLS n9 3l, de 1985, destacando, ainda, a oportunida­
de e conveniência de sua apresentação. 

Sala das Comissões, l7 de outubro de 1985. - Nelsón 
Carneiro, Presidente - ivaldo Machado, Relator -
Martins Filho - Alberto Silva - Roberto Campos -
Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros - J'osé Lins. 

PARECER N9 737, DE 1986 

Da Comissão de Transportes, Comunicação e 
Obras Públicas 

Relator:- Senador Alexandre Costa 

A Emenda supressiva em exame visa ao aperfeiçoa­
mento do Projeto de Lei dispondo sobre normas de segu­
rança de vôo. Sendo a sua natureza do domínio da técni­
ca legislativa e não afetando a essência das regras legais 
impostas pela lei, nada a opor, sendo este relatQr favorá­
vel à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. - Luiz Ca­
valcante, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Jor­
ge Kalume - Marcelo Miranda. 

Publicado no DCN (Seçào 11). de 5-8-86 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/8/86 



.. • 

~~ 
(" , 

"-

Ib c,\ 
tk 

C-
c;, , 

'" o 

-. ) 

-
SENADO FEDERA L 

PARECER 
N9 893, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.O 31, de 1985. 

Relator: Senador Nivaldo Machado • 
A Comissão apresenta a redação final do 

Projeto de Lei do Senado n .O 31, de 1985, 
que estabelece normw; para vôo por ins­
trumentos e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de s'e­
tembro de 1986 ~ - Jorge Kalume, Prle­
sidente - Nivaldo Machado, Relator -
Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N.o 893 , DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado n.o 31, de 1985, que estabelece 
normas para vôo por instrumentos e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional deereta : 

Art. 1.0 Na aviação civil, somente aero­
naves multimotol'rus poderão realizar vôo 
por instrumentos (ifr) e/ou noturno. 

Art. 2.° As tripulações das aeronaves 
da AViaçâo Geral para; vôos por instru­
mentos e/ou noturnos serão, obrigatoria­
-mente, constituídas de 2 (dois) pilotos: CO-} 
mandante e co-piloto. . 

Art. 3.° I!lstal lei entra em vigor na data 
de sUa! publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as dispooições em 
contrário. 

I ' 

Publicado n o DCN (Seção II), d e 13-9-86 

Oenltro GcifilCQ do Senado F'eder rul - B.l1rusília - OF 

800/9/86 .. 
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Estabelece normas para vôo por instru­
mentos e dá outras providênc ias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Na aviação civil, somente aeronaves multi­

motoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) e/ou noturno. 

Art. 29 - As tripulações das aeronaves da Aviação 

Geral para voos por instrumentos e/ou noturnos serão, obrigato­

riamente, constituidas de 2 (dois) pilotos: comandante e co-pilo­

to. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 00 DE SETEMBRO DE 1986 

MGS. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cmussÃo DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.340, DE 1986 

-Estabelece normas para voos por ins 

trumentos e dá outras providências . 

• 
Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Dep. NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto, que vem ao turno de revisão na fei 

• tura das leis, previsto no art. 58 da Constituição, foi apre-

sentado na Câmara Alta pelo nobre Seno JAISON BARRETO. Estabe 

lece a proposição que "na aviação civil, somente aeronaves mul 

timotoras poderão realizar vôo por instrumento ( ifr ) e/ou 

noturno", sendo a tripulação dessas aeronaves constituídas de 

dois pilotos: comandante e co-piloto. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/851 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Nada existe que possa impedir a normal tramita­

ção deste projeto, eis que estão atendidos os pressupostos 

da Lei Maior quanto: 

- à legitimidade da iniciativa ( art. 56 ); 

- às atribuições do Congresso ( art. 43, caput); 

- ao processo legislativo adequado ( art. 46, i-

tem 111 ) e 

- à competência legislativa da União ( art. 89, 

item XVII) . 

Nada a opor quanto à técnica legislativa. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona 

lidade, juridicidade e boa técnica legislativa deste Projeto 

de Lei n9 8.340, de 1986. 

GIBSON 
Relator 

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.340, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 

nãria de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e t~cnica legislativa do Pro­

jeto de Lei n9 8.340/86, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, Guido Moesch - Vice-Pre 

sidente, Egldio Ferreira Lima, Renato Vianna, João Augusto, Pau 

lo Xavier, Gorgônio Neto, Hamilton Xavier, Rondon Pacheco, Ro­

berto Jefferson, Francisco Amaral, Nilson Gibson, Pedro Colin e 

Nelson Morro. 

Sala da Comissão, 26 de novembro de 1986 

putado ~~O~D~O~R~O~~~~~ 
Presi nte 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 8 . 340, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Estabelece nonnas para vôo por ins­
trumentos e dá. outras providências. 

(As CQmisSões de CQnstituição e Jus­
tiça e de Transportes.) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Na aviação civil, somente aero­

naves mul timotoras poderão realizar vôo 
por instrumentos ~~fr) e/ou noturno. 

Art. 2.° As tripulações das aeronaves da 
Aviação Geral para vôos por instrumentos 
e/ou noturnos serão, obrigatoriamente, 
constituídas de 2 (dois ) pilotos: comandan­
te e co-piloto. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

&-. Art. 4.° Revogam-se as disposições em 
... n trário. 

Senado Federal, 30 de setembro de 1986. 
- José Fragelli, presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 31, DE 1985 

Estabelece nOl1l1as para vôo por ins­
trumentos e dá. outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Jaison 
Barreto. 

Lido no expediente da Sessão de 22-3-85, 
e publicadO no DCN (Seção ll) de 23-3-85. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça e de Transporte. 

Em 19-8-85, são lidos os seguinte!> Pare­
ceres: 

N.O 497/85, da Comissão de Constituição 
e justiça, relatado pelo Sir. Senador Nivaldo 
Machado, pel,a constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto. 

N.o 498/85, da Comissão de Transportes 
e CQmunicaçóes, relatado pelo Sr. Senador 
Alexandre Costa pela sua aprovação. É in­
cluido em Ordem do Dia. 

Em 27-8-85, é incluído em Ordem do Dia. 
Aprovado, em 1.0 turno. 

Em 8-10-85, é incluído em Ordem do Dia. 
É lido a Ementa n.O 1, de plenário de auto­
ria do Senhor Senador Jaison Barreto. Dis­
cussão encerrada. Elrn 4-8-86, são aprovados 
os s'eguintes Pareceres : 

N.O 736/86, da CQmissão de Constf.tuição 
e Justiça, relat3ido pelo Sr. Senador Nival­
do Machado, pela Constitucionalidade e ju­
ridicidade do Projeto. 

N.o 737/86, da Comissão de Transporte, 
Comunicações e Obras Públicas relatado 
pelo Sr. Senador Alexandre COsta, pela sua 
aprovação. 

Em 4-8-86, aguardando inclusão Ordem 
dQ Dia. 

Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Diã. 
Aprovado em 2.° ,turno, ,com emendas. A CR. 

Em 12-9-86, é aprovado o parecer do Re­
lator, oferecendo a redação final da maté­
ria. É . lido o Parecer n.o 893/86, da CR. 
Aguardando inclusão Ordem do Dia, 

--- ----- -----------~-----
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-Em 17-9-86, é incluído em Ordem do Dia. 
Aprovada a redação final. 

A Oâmara dos Deputados com o Ofício 
SM-N.o 696, de 30-9-86. 

SM N.o 696 
Em 30 de setembro de 1986. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Ha­
roldo Sanford 
DD. Prlme1ro-8ecretãrio da Câmara dos 
Deputados. 
MOS. 

<O 
QJ 
(7) ..... 
o~ 
'<1" ..... 
M 
QJ 

NO 
':" 2 
:!...J 
.30. 

Senhor Primeiro-Becretárlo, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos DeputadoS, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o Pro­
j·eto de Lei do Senado n.o 31, de 1985, cons­
:ante dos autógrafos juntos, que "estabe­
lece normas para vôo por in.strumentos e 
dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha ele­
vada estima e mais distinta consideração. 
- Jorge KaJume, Secretãrio-Adjunto. 

. VI 
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Brasília, 0/12- de setembro de 1988. 

I 

Nº 1):tjiY 

Comunica remessa do Projeto 

de Lei nº 8.340- , de 1986, 
- -a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao 

que a Câmara dos Deputados 

conheciment o do Senado Federal, 
• 

aprovou, sem emendas, o Projeto 

de Lei nº 8.340- , de 1986, dessa Casa do Congresso Nacio­

nal, que "estabelece normas para vôo por instrumentos e dá 

outras providências". 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e a mais dis­

tinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 

, 
'-' 

I 

'- -
\ 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Primeiro Secretário 

DD. Primeiro Secretário do Senado Fede r al 
N E S T A 

jb/. 

l 
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EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

• 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitu­

cionais, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, 

que "estabelece normas para vôo por instrumentos e dá ou­

tras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM !-'-G DE SETEMBRO 

DE 1988. 
/ 

\ 

\ 



.. 

ves multimotoras 

f./ . ?B ltOjrlb 
k .. ·c~ 

f 

-Estabelece normas para voo por 
instrumentos e dá ou~ras prOV1-
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Na ~viação civil, somente aerona-

poderão realizar -voo por instrume ntos 

(ifr) e/ou noturno. 

Art. 2º - As tripulações das aeronaves da 

Aviação Geral para võos por instrumentos e/ou noturnos se-

rão, obrigatoriamente, constituídas de 2 (dois) pilotos: 

comandante e co-piloto. 

Art. 3º - Esta lei entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições e m c on-

trário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~)e de setembro de 

1988. 

(\Y 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGENC I A 

Nos termos regimentais requeremos URGENCIA para 

votação do Projeto de Lei nº 8.340, de 1986, do Senado Fe 

• deral, que "Estabelece normas para vôo por instrumentos e 

dá outras providências". 

Sala de Sessões, de maio de 1988 

~ 

~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.Q 8.340, de 1986 

(Do Senado Federal) 

Estabelece nonnas para vôo por ins­
trumentos e dá. outras providências. 

(As ComiSSÕeS de Constituição e Jus­
tiça e de Transportes.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Na aviação civil, somente aero­

naV'es multimotoras poderão realizar vôo 
por instrumentos {!fr) e/ou noturno. 

Art. 2.° As tripulações das aeronaves da 
Aviação Geral !para vôos por instrumentos 
e/ou noturnos serão, obrigatoriamente, 
constituídas de 2 (dois) ,pilotos: comandan­
te e co-piloto. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua ;publicação. 

Art. 4.° Revog8im-se as disposições em 
contrário. ' 

Senado Federal, 30 de setembro de 1986. 
- José Fragelli, Presidente. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 31, DE 1985 

Estabelece normas para vôo por ins­
trumentos e dá. outras providências. 

Apresentado pelo Senhor Senador Jaison 
Barreto. 

Em 19-8-85, são lidos os seguinte!S Pare­
ceres: 

N.O 497/85, da Comissão de Constituição 
e justiça, relatado pelo S'r. Senador Nivaldo 
Macnado, peJ.13; constitucionalidade e juri­
dicidade do Projeto. 

N.o 498/85, da Comissão de Transportes 
e Comunicações, relatado pelo sr. Senador 
Alexandre Costa pela sua aprovação. É in­
cluído em Ordem do Dia. 

Em 27-8-85, é incluído em Ordem do Dia. 
Aprovado, em 1.0 turno. 

Em 8-10-85, é incluído em Ordem do Dia. 
É lido a Ementa n .o I , de plenário de auto­
ria do Senhor Senador JaiSon Barreto. Dis­
cussão encerrada. Em 4-8-86, são aprovados 
os seguintes Pareceres: 

N.o 736/86, da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado ;pelo Sr. Senador Nival­
do Machado, pela Constitucionalidade e j ij­
ridicidade do Projeto. 

N.o 737/86, da Comissão de Transporte, 
Comunicações e Obras Públicas relatado 
pelo Sr. Senador Alexandre Costa, pela sua 
aprovação. 

Em 4-8-86, aguardando inclusão Ordem 
dQ Dia. 

Em 13-8-86, é incluído em Ordem do Dia. 
Aprovado em 2.° ItUrno,Com emendas. A OR. 

~ 

Lido no expediente da Sessão de 22-3-85, 
e publicado no DCN (Seção lI) de 23-3-85. Em 12-9-86, é aprovado o parecer do Re­

lator, oferecendo a redação final da maté­
Distribuído às OOtn:i&sóes -de"'Oonstitnição-' rla-;--É" -lid<r- <r Parecer- n.o 893/86, da CR. 

e Justiça e de Transporte. Aguardando inclusão Ordem do Dia. 
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A Oâmara dos Deputados com o Ofício 
SM-N.o 696, de 30-9-80. 

SM N.o 696 
Em 30 de setembro de 1986. 

A SUa Excelência o Senhor Deputado Ha­
roldo Sanford 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados. 
MOS. 

..­
""0 
~N 
I") 
co 

NO 
"' 2 
i -J 
.3 11. 

Senhor Primeiro-8ecretárl0, 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 58, da Constituição Federal, o Pro­
j'eto de Lei do Senado n.O 31, de 1985, cons­
:ante dos autógrafos juntos, que "estabe­
lece nol'lIllas para vôo por instrumentos e 
dá outras providências". 

Aproveito a opovtunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha ele­
vada estima e mais distinta consideração. 
- Jorge Kalume, Secretário-Adjunto. 

. ( . , , . 
• 

• 

• 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 31, de 1985 

Estabelece normas para vôo por instrumentos e dá 
out ras providências. 

.. Congresso Nacional decreta : 
~r!. 19 Na aviação civil, somente aeronaves multi­
motoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) 
e/ ou noturno. 

Ar!. 29 As tripulações das aeronaves da Aviação 
Geral para vôos por instrumentos e/ou noturnos serão, 
obrigatoriamente, constituídas de dois pilotos - coman­
dante e co-piloto. 

Parágra fo único. Salvo quando os pilotos forem pro­
prietários, como pessoa física, das aeronaves, deverão 
eles ser titulares das Licenças de Piloto de Linha Aérea, 
'?iloto Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equipa­
mentos que tripularem, segundo a legislação em vigor. 

Ar!. 39 Esta Lei entra em vigor na d~ta de sua publi­
cação. 

Ar!. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustifica~ào 

A tseguranca dos vôos é tema de permanente preocu-
pação por todos os setores da Sociedade, sendo que, em 

t o os tempos, o Congresso Nacional tem sido chama­
pronunciar- e e contribuir para seu crescente aper­

etçoamento. 
Ainda há pouco, por ocasião da. "Semana da Asa", re­

ceberam todos os Partidos fundamentada exposição de 
motivos da Confederação Nacional ~.Trab~s 

em Trarisportes Marítimos, Fluviais e Aéreos em que, a 
par da enumeração de falhas que têm ocasionado os aci­
dentes, são apontadas medidas da mafs variada nature­
za, para redução dos seus riscos. 

As propostas, somando cerca de oitenta itens, vão des­
de as de caráter estrutural, a longo ou médio prazo, até 
as de caráter imediato, dependendo de providências me­
ramente administrativa, da fiscalização mais rigorosa 
ou de iniciativas do Poder Legislativo. 

Dentre outros, três aspectos preocupam-nos sobrema­
neira: 

- A permissibilidade para que aeronaves monomoto­
re!; voem em condições metereolôgicas adversas ou em 
vôo noturno. 

- A falta da obrigatoriedade destes aparelhos possui­
rem tripulação múltipla. 

- A incapacitação do piloto, por problemas de saúde. 
Em documento da Fede;ação Nacional dos Trabalha­

dores em Transportes Aéreos, subscrito pelo seu Presi­
dente - Sr. Silvio Minto -, e pelo seu Vice-Presidente 
- Comandante Aloysio Ribeiro -, além da minuciosa e 
convicente abordagem dos aspectos técnicos, declara-se 
que a incapacitação do piloto é um fato concreto, e que i­
números acidentes - como abalroamentos em áreas ter­
minais de aeroportos - aconteceram por causa da "in­
tensidade de tarefas" acumuladas exclusivamente sobre 
o piloto. 

Enquanto diversos acidentes com aeronaves com um 
sô piloto são enumerados, ainda no documento da Fede­
ração Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos são registrados diversos casos de incapacitação 
de pilotos em pleno vôo, mas que não acarretam aciden­
tes porque um segundo piloto assumira os comandos e 
concluira as operações de pouso . 

O referido documento data de 1980: quando foi leva­
do, pela primeira vez, ao diretor-geral do Departamento 
de A viaç~o Civil. Mas, tendo sido ratificados os seus ter­
mos pelo I Congresso Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes, realizado em Fortaleza, em 1981, voltou a 



Confederação mencionada e suas entidades filiadas a 
entregá-lo, em abril de 82, ao DAC, quando era seu dire­
tor o Ten.-Brigadeiro Waldir Vasconcelos. 

Desde então, até os dias de hoje, têm sido inúmeros os 
casos de aeronaves de um só motor que realizaram pou­
sos forçados com êxito, - porque voavam de dia e em 
condições favoráveis de tempo. Ou casos de incapaci­
taçào, aqui mesmo no Brasil, envolvendo aeronaves com 
delenas de passageiros, os quais nào resultaram em con­
sequências fatais exclusivamente porque o segundo pilo­
to completou o vôo. 

Felizmente, no transporte aéreo regular, isto é, nas li­
nhas aéreas internacionais, domésticas e regionais, as tri­
pulações sào constituídas, pelo menos, por dois pilotos. 
O mesmo acontece com as aeronaves multimotoras que 
operam no transporte nào regular (táxi-aéreo), conforme 
exigência do Departamento de Aviação Civil através de 
norma interna, a JAC 3.237, de março de 1978, ora subs­
tituída pela de nQ 3.206, de 29-2-85. O que nosso projeto 
propugna é que os mesmos critérios, pelas razões expos­
tas e diante dos fatos concretos, sejam estendidos às ae­
ronaves da denominada Aviação Geral (de Serviços 
Aéreos Especializados; Serviços Administrativos; Ser­
viços para Indústria e Comércio; etc.), com a presença de 
dois pilotos, independentemente do fato de que dispo-

.. 

2-

, 
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nham ou não, tais aeronaves de "piloto automático", 
pois, na exposição de motivos citada, com muita pro­
priedade é afirmado: 

O piloto automático não vê, nào ouve, não fala; 
sobretudo, nào pensa nem decide. Finalmente, em 
caso de morte ou incapacidade do Comandante 
(problemas cardiológicos, intoxicações, etc.), O "pi­
loto automático" nào o substituirá." 

Para conhecimento dos conscientes argumentos da Fe­
deração Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos anexamos o seu trabalho e, também, a recomen­
dação do ICAO sobre Medicina de Aviação e, finalmen­
te, o documento que a Confederação Nacional dos Tra­
balhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos 
enviou aos líderes dos Partidos em que, dentre outras 
proposições do "roteiro de segurança de vôo", aponta a 
necessidade do co-piloto nas aeronaves multimotoras. 

Esta, a nossa preocupação. 
Sala das Sessões, 22 de março de 1985. - Jaison Bar­

reto. 

(Às COlllissões de Conslituiçào e Justiça e de 
Tran,5porle , COlllunicações e Obras Públicas.) 

Publicado no De (Seção 11 ). de 2)-)-85 
e 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

800n/85 
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SENADO FEDERAL 
EMENDA NI' 1 

(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 31 , de 1985 

.illprirn.l-,e o p.lrúgraro único do arl. 29. 

• Justificação 

No projeto ~m pauta, os artigos 19 e 29 fixam o ponto 
~"cncia l pretendido - a maior segurança de vôo. 

Rc,paldados em ratos e em argumentos técnicos irre­
torquívei" por i,so mesmo tiveram o pleno acolhimento 
da, Comissõc, de Constit uiçào e Justiça e de Transpor­
te,. tudo I.cvando ~ crer qu~ a tramitação do projeto 
pro~,eglllra mereceií'do todo o apoIo. 

Em rati'io disto. considerando que o parágrafo único 
objetivava tào -som~nte es tabelece r co ndições ru ncionais 
do, tripulantes. ora propomos sua supressão, pois o 
terna pode ser col0cado em leg islaçào específica da regu­
lamentaçào profissional, sem prejuízo para o que propõe 
rundamentalmente, o nosso projeto 

Sa la da, Se"ões. em I O de outubro de 1985. - Jaison 
Barreto. 

1>t,hliGtt..!.1 1111 OCN (SCI,;:'u 11) de 11·IO· t(5 . 
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Brasília, al-2 de setembro de 1988. 

NQ !J2jtJ'J 

Comunica remessa do Projeto 

de Lei nQ 8 . 340- , de 1986, 
- -a sançao. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 
, . 

que a Câmara dos Deputados aprovou, sem emendas, o Projeto 

d e Lei nQ 8.340- , de 1986, dessa Casa do Congresso Naci o ­

nal, que "estabelece normas para vôo por instrumentos e dá 

outras providências" . 

Outrossim , informo a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi , nesta data, enviada à sançâo. 

Apro veito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha alta estima e a mais dis­

t inta consideraçãc. 

'-

\ 
, 

'­
\ 

Deputado PAES DE ANDRADL 
primeiro Secretário 

A Su a Excelência o Se nho r 
Se nador JUTAHY MAGALHÃES 
DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

jb/. 
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EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

• 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS t em a 
h onra de e nVlar a Vossa Excelência, para os fi ns constitu ­
cionais, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, 
que "estabelece normas para vôo por instrumentos e d á ou ­
tras providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , EM DE SETEl'lBRO 
DE 1 9 8 8 . 

I 

I 

\ 
I , 
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Estabelece normas para ·voo por 
instrumentos e dá outras prov1-
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Na ~viação civil, some n te a e rona-, 
ves multimotoras poderão realizar voo por 

(ifr) e/ou noturno. 

i nstrume n tos 

Art. 2Q - As tripulações das aeronaves d a 

Aviação Geral para võos por instrumentos e/ou no t urnos se -

rão, obrigatoriamente, constituídas de 2 

comandante e co-piloto. 

(dois) pilotos: 

Art. 3Q - Esta lei entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 4Q - Revog am-se a s dispos i ções e m cOP. -

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em . ~ )-'J de setembro de 

1988. I 
(\)J"'/ --~ .. --

I 



_ _ J 

/" , COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER Nº tY13 , DE 1986 

Redação final do Projeto 
de Le i do Senado nº 31, de 1985. 

R E L A T O R: Senador /Vt't//lLj)o /J1/Je/l/lLJO 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 31, de 1985, que estabelece normas para vôo por 

instrumentos e dá outras providências . 

._-

Sala de Reuniões da Comissão, 1<2. de ~~M de 1986 

---- - - ---- -

/ 

.--- --~ .' 

-- /~! ~C.--C-Cc 

~ - -----) 
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ANEXO AO PARECER Nº 813, DE 1986 

Redação final do Projeto de Lei 

do Senado nº 31, de 1985. 

Estabelece normas para vôo por 
instrumentos e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Na aviação civil, somente aeronaves mul­
timotoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) e/ou notur­

no. 

Art. 2º - As tripulações das aeronaves da Aviação 
Geral para vôos por instrumentos e/ou noturnos serão, obrigatori~ 

mente, constituídas de 2 (dois) pilotos: comandante e co-piloto. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

-
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 31, de 1985 

Estabelece /formas para vôo por instrumentos e dá 
oU! ras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Na aviação civil, somente aeronaves multi­

~otoras poderão realizar vôo por instrumentos (ifr) 
~u noturno. 

Art. 2. As tripulações das aeronaves da Aviação 
Geral para vôos por instrumentos e/ou noturnos serão, 
obrigatoriamente, constituídas de dois pilotos - coman­
dante e co-piloto. 

Parágrafo único. Salvo quando os pilotos forem pro­
prietários, como pessoa física, das aeronaves, deverão 
eles ser titulares das Licenças de Piloto de Linha Aérea, 
'?i1oto Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equipa­
mentos que tripularem, segundo a legislação em vigor. 

Art. 3. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ar!. 4. Revogam-se as disposições em contrário. 

J ustilica~ão 

A segurança dos vôos é tema de permanente preocu­
pação por todos os setores da Sociedade, sendo que, em 
todos os tempos, o Congresso Nacional tem sido chama­
do a pronunciar-se e contribuir para seu crescente aper­
feiçoamento. 

Ainda há pouco, por ocasiãO' da "Semana da Asa", re-
. eram todos os Partidos fundamentada exposição de 

motivos da Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos em que, a 
par da enumeração de falhas que têm ocasionado os aci­
dentes, são apontadas medidas da mais variada nature­
za, para redução dos seus riscos. 

As propostas, somando cerca de oitenta itens, vão des­
de as de caráter estrutural, a longo ou médio prazo, até 
as de caráter imediato, dependendo de providências me­
ramente administrativas, da fiscalização mais rigorosa 
ou de iniciativas do Poder Legislativo. 

Dentre outros, três aspectos preocupam-nos sobrema­
neira: 

- A permissibilidade para que aeronaves monomoto­
res voem em condições metereolôgicas adversas ou em 
vôo noturno. 

- A falta da obrigatoriedade destes aparelhos possui­
rem tripulação múltipla. 

- A incapacitação do piloto, por problemas de saúde. 
Em documento da Federação Nacional dós Trabalha­

dores em Transportes Aéreos, subscrito pelo seu Presi­
dente - Sr. Silvio Minto -, e pelo seu Vice-Presidente 
-., Comandante Aloysio Ribeiro -, além da minuciosa e 
convicente abordagem dos aspectos técnicos, declara-se 
que a incapacitação do piloto é um fato concreto, e que i­
números acidentes - como abalroamentos em áreas ter­
minais de aeroportos - aconteceram por causa dll "in­
tensidade de tarefas" acumuladas exclusivamente sobre 
o piloto. 

Enquanto diversos acidentes com aeronaves com um 
sô piloto são enumerados, ainda no documento da Fede­
ração Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos são registrados diversos casos de incapacitação 
de pilotos em pleno vôo, mas que não acarretam aciden­
tes porque um segundo piloto assumira os comandos e 
concluira as operações de pouso. 

O referido documento data de 1980, quando foi leva­
do, pela primeira vez, ao diretor-geral do Departamento 
de Aviação Civil. Mas, tendo sido ratificados os seus ter­
mos pelo I Congresso Nacional dos Trabalhadores em 
Transportes, realizado em Fortaleza, em 1981, voltou a 
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Confederação mencionada e suas entidades filiadas a 
entregá-lo, em abril de 82, ao DAC, quando era seu dire­
tor o Ten.-Brigadeiro Waldir Vasconcelos. 

Desde então, até os dias de hoje, têm sido inúmeros os 
casos de aeronaves de um só motor que realizaram pou­
sos forçados com êxito, - porque' voavam de dia e em 
condições favoráveis de tempo. Ou Casos de incapaci­
tação, aqui mesmo no Brasil, envolvendo aeronaves com 
deLenas de passageiros, os quais não resultaram em con­
sequências fatais exclusivamente porque o segundo pilo­
to completou o vôo. 

Felizmente, no transporte aéreo regular, isto é, nas li­
nhas aéreas internacionais, domésticas e regionais, as tri­
pulações são constituídas, pelo menos, por dois pilotos. 
O mesmo acontece com as aeronaves multimotoras que 
operam no transporte não regular (táxi-aéreo), conforme 
exigência do Departamento de Aviação Civil através de 
norma interna, a IAC 3.237, de março de 1978, ora subs­
tituída pela de n9 3.206, de 29-2-85. O que nosso projeto 
propugna é que os mesmos critérios, pelas razões expos­
tas e qiante dos fatos concretos, sejam estendidos às ae­
ronaves da denominada Aviação Geral (de Serviços 
Aéreos Especializados; Serviços Administrativos; Ser­
viços para Indústria e Comércio; etc.), com a presença de 
dois pilotos, independentemente do fato de que dispo-
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nham ou não, tais aeronaves de "piloto automático", 
pois, na exposição de motivos citada, com muita pro­
priedade é afirmado: 

. 
O piloto automático não vê, não ouve, não fala; 

sobretudo, nào pensa nem decide. Finalmente, em 
caso de morte ou incapacidade do Comandante 
(problemas cardiológicos, intoxicações, etc.), O "pi­
loto automático" não o substituirá." 

Para conhecimento dos conscientes argumentos da Fe­
deração Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos anexamos O seu trabalho e, também, a recomen­
dação do ICAO sobre Medicina de Aviação e, finalmen­
te, o documento que a Confederação Nacional dos Tra­
balhadores em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos 
enviou aos líderes dos Partidos em que, dentre outras 
proposições do "roteiro de segurança de vôo", aponta a 
necessidade do co-piloto nas aeronaves multi motoras. 

Esta, a nossa preocupação. 
Sala das Sessões, 22 de março de 1985. - Jaison Bar­

reto . 

(Às COII/issões de Constituição e Justiça e de 
Tral/sportt-, COII/unicações e Obras Públicas. ) 

Publicado no DCN (Se,ào 11). de 23-3-85 
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SENADO FEDERAL 
EMENDA N9 1 

(De Plenário) 

Ao Projeto de Lei do Senado n9 31, de 1985 

Su prima-se o p.lrúgral'o único do arl. 29 . 

Justificação 

No projeto em pauta, os arligos 19 e 29 fixam o ponto 
- lcial prt:tendido - a maior segurança de vôo. 
~c,p,ddados em I'atos e em argumentos técnicos irre­
lorquiveis. por isso mesmo tiveram o pleno acolhimento 
da, Comissões de Constituiçào e Justiça e de Transpor­
te,. tudo levando a crer que a tramitação do projeto 
pro"eguirú merecendo todo o apoio. 

.. 

• 

Em ra/iio disto. considerando que o parágrafo único 
objetivava ttlo-somente estabelecer condições funcionais 
do, tripulantes. ora propomos sua supressão, pois o 
tema pode ser colocado em legislação especíllca da regu­
lamentação profissional, sem prejuízo para o que propõe 
fundamentalmente, o nosso projeto. 

Sala da, Sc"ões. em 10 de outubro de 1985. -Jaison 
Barreto. 

Puhlli,;;llLt Ih) DCN (ScçJu 11) de: II-IO-M:; . 

Centro Grãfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES 

N9s 497 e 498, de 1985 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 31, de 1985, 
que "estabelece normas para vôo por instrumentos e 

• dá outras l'rovidências". 

PARECER N9 497, DE 1985 
__ Da Com~ssão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
O Projeto em epígrafe, de autoria do ilustre Senador 

Jaison Barreto, traça normas a serem seguidas na 
aviação civil. 

Assim, dispõe que somente aeronaves multimotoras 
poderão realizar vôo por instrumentos ou vôo noturno; 
prevê a obrigatoriedade de a tripulação ser constituída 
de dois pilotos, quando o vôo se desenvolver nas circuns­
tâncias supramencionadas, e estabelece condições de ha­
bilitação para a condução de aeronaves, "conforme as 
exigências dos equipamentos que tripularem, segundo a 
legislação em vigor". 

2. Quanto aos aspectos de constitucionalidade e juri­
dicidade, a Proposição não merece censura, porquanto a 
matéria se insere na competência legislativa da União e 
subsiste a titularidade concorrente parlamentar ao poder 
de iniciativa para a apresentação da matéria, não inci­
dindo, ademais, mas vedações dos arts. 57 e 65, por 
exemplo, da Lei Maior. 

3. Cristalizando parte das aspirações da Federação 
Nacional dos Trabalhadores em Transportes Aéreos, e 
sensível ao clamor manifestado pela Confederação a­
cionai dos Trabalhadores em Transportes Marítimos, 
Fluviais e Aéreos, o Projeto traduz a preocupação de 

. a a ação brasileira quanto à marginalização das 
_ mas de segurança de vôo, em obséquio de uma supos­

ta economia operacional que coloca em risco permanen­
te a vida dos aeronautas e a daqueles que se utilizam des­
se meio de transporte. 

4. Ante o exposto, face à constitucionalidade, juridi­
cidade, regimentalidade e técnica legislativa de que se re­
veste o Projeto, de envolta com a relevância que exsurge 

da matéria de mérito, nada temos a opor quanto a sua 
regular tramitação . 

Sala das Comissões, em 12 de junho de 1985. - José 
Ignácio Ferreira, Presidente - Nivaldo Machado, Rela­
tor - Helvídio Nunes - Hélio Gueiros - Octávio Car­
doso - Jutahy Magalhães - Alfredo Campos - Moacyr 
Duarte. 

PARECER N9 498, DE 1985 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas. 

Relator: Senador Alexandre Costa 

Contempla a proposta em exame, capacidade restritiJ 
va às aeronaves multimotores para a realização de vôo 
por instrumento e/ ou noturno e obrigatoriedade, na hi­
pótese, de tripulação constituída de dois piiotos - co­
mandante e co-piloto . 

Matéria já analisada na Comissão de Constituição e 
Justiça do Senado, onde obteve a chancela da constitu­
cionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica le­
gislativa, chega a este órgão para ser apreciada sob o 
ponto de vista de sua conveniência prática e de seus efei­
tos sobre a segurança de vôo na Aviação Civil, notada­
mente na chamada Aviação Geral (Serviços Aéreos Es­
pecializados, Serviços Administrativos, Serviços para in­
dústria e Comércio etc.). 

Os estudos realizados, nesse particular, no âmbito da 
Federação Nacional dos Trabalhadores em Transportes 
Aéreos, exaurem os argumentos de natureza factual e 
técnica que justifiçam e recomendam a adoção das medi­
das de segurança propostas pelo eminente Senador Jai­
son Barreto . 

Mas, bastaria o senso comum para indicá-Ias como 
necessidade imperiosa à elevação dos índices de segu­
rança na aviação civ il , tantas as hipóteses de causalidade 
acidental atribu ídas às deficiências que, agora, se objeti-
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va arredar, mediante legislação específica e complemen­
tar à atualmente em vigor. 

Sobreleva anotar. quanto à obrigatoriedade de dois pi­
lotos nas aeronaves multimotores. que a aviação civil 
subsidiária (táxi-aéreo) há mui to vem adotando, sob a 
compulsão de norma interna do Departamento de 
Aviação Civil- a IAC 3.237. de março de 1978,a quese 
seguiu a de n9 3.206, de 29-2-85 . 

Ora. os riscos que essa disciplina pretende evitar são 
os mesmos a que estão expostas as aeronaves da assim 
conhecida Aviação Geral. nesse passo objeto da regula­
mentação legislativa aqui proposta. 
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De conformidade. pois. com a inteira procedência dos 
argumentos de mérito sustentados no Projeto de Lei em 
exame. opinamos pela sua aprovação. nos termos em 
que está formalizado . 

Sala das Comissões. em 15 agosto de 1985. - Aderbal 
Jurema , Presidente eventual - Alexandre Costa, Rela­
tor - Marcelo Miranda - Saldanha Derzi - Roberto 
Wypych. 

Publicado. no DCN (Seção 11) de 20-8·85 . 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES N9s 736 e 737, de 1986 

• 

Sobre a Emenda n9 1 (Plenário) oferecida ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 31, de 1985, que "estabelece 
normas para ~ôos por instrumentos e dá outras pro~i­
dências". 

PARECER N9 736, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Ni~aldo Machado 

Em decorrência de Emenda ofertada, em Plenário, 
pelo próprio Autor, Senador Jaison Barreto, volta ao 
exame desta douta Comissão o Projeto de Lei n9 31, de 
1985, que "estabelece normas para vôo por instrumentos 
e dá outras providências". 

2. ~O objetivo de tal Emenda é suprimir o parágrafo 
único do artigo 29 da Proposição, que estabelece: 

e " Salvo quando os pilotos forem proprietários, 
como pessoa física, das aeronaves, deverão eles ser 
titulares das licenças de Piloto de Linha Aérea, Pilo­
to Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equi­
pamentos que tripularem, segundo a legislação em 
vigor." 

3. Ao justificar a Emenda, acentuou seu Autor: 
"No projeto em pauta, os artigos 19 e 29 fIXam o 

ponto essencial pretendido - a maior segurança de 
vôo. 

Respaldados em fatos e em argumentos técnicos 
irretorquíveis, por isso mesmo tiveram o pleno aco­
lhimento das Comissões de Constituição e Justiça e 

. de Transportes, tudo levando a crer que a trami­
tação do Projeto prosseguirá merecendo todo o 
apoio. 

Em razão disto, considerando que o parágrafo ú­
nico objetivava tão -somente estabelecer condições 
funcionais dos tripulantes, ora propomos sua su­
pressão, pois o tema pode ser. colocado em legis­
lação específica da regulamentação profissional, 

sem prejuízio para o que propõe, fundamentalmen­
te, o nosso Projeto. " 

4. Se a integralidade da Proposição mereceu a aco­
lhida deste Colegiado, no que pertine aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, obviamente que tais 
atributos não se esvanecem com a supressão desse pará­
grafo. 

Ao revés, como bem destacou o Autor, as disposições 
ali contidas melhor se inserem na legislação específica 
que regulamenta a profissão do aeronauta. Como a Lei 
n9 7.183, de 1984, está sendo alvo de várias modificações 
(de que nos dão conta os PLS n9s 70, 79, 82, 84, 85, 132 e 
185, todos de 1985), constata-se a oportunidade e conve­
niência da supressão proposta. 

5. Ante o exposto, opinamos pela constitucionalida­
de e juridicidade da Emenda n9 I, de Plenário, oferecida 
ao PLS n9 3 I, de 1985, destacando, ainda, a oportunida­
de e conveniência de ua apresentação. 

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1985. - Nelson 
Carneiro, Presidente - Ni~aldo Machado,. Relator -
Martins Filho - Alberto Sil~a - Roberto Campos -
Luiz Ca~alcante - Hélio Gueiros - José Lins. 

PARECER 9737, DE 1986 

Da Comissão de Transportes, Comunicação e 
Obras Públicas 

Relator:- Senador Alexandre Costa 

A Emenda supressiva em exame visa ao aperfeiçoa­
mento do Projeto de Lei dispondo sobre normas de segu­
rança de vôo . Sendo a sua natureza do domínio da técni­
ca legislativa e não afetando a essência das regras legais 
impostas pela lei, nada a opor, sendo este relator favorá­
vel à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. - Luiz Ca: 
~alcante, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Jor­
ge Kalume - Marcelo Miranda. 

Publicado no DCN (Seção 11 ), d. 5-8·86 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES N9s 736 e 737, de 1986 

Sobre a Emenda n9 I (Plenário) oferecida ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 31, de 1985, que "estabelece 
normas para vôos por instrumentos e dá outras provi­
dências". 

PARECER N9 736, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ivaldo Machado 

Em decorrência de Emenda ofertada, em Plenário, 
pelo 1'róprio Autor, Senador Jaison Barreto, volta ao 
exame desta douta Comissão o Projeto de Lei n9 31, de 
1985, que "estabelece normas para vôo por instrumentos 
e dá outras providências". 

2 . • O objetivo de tal Emenda é suprimir o parágrafo 
único do artigo 29 da Proposição, que estabelece: 

1t "Salvo quando os pilotos forem proprietários, 
como pessoa física , das aeronaves, deverão eles ser 
titulares das licenças de Piloto de Linha Aérea, Pilo­
to Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equi­
pamentos que tripularem, segundo a legislação em 
vigor." 

3. Ao justificar a Emenda, acentuou seu Autor: 
"No projeto em pauta, os artigos 19 e 29 fIXam o 

ponto essencial pretendido - a maior segurança de 
vôo. 

Respaldados em fatos e em argumentos técnicos 
irretorquíveis, por isso mesmo tiveram o pleno aco­
lhimento das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Transportes, tudo levando a crer que a trami­
tação do Projeto prosseguirá merecendo todo o 
apoIO. 

Em razão disto, considerando que o parágrafo ú­
nico objetivava tão -somente estabelecer condições 
funcionais dos tripulantes, ora propomos sua su­
pressão, pois o tema pode ser colocado em legis­
lação específica da regulamentação profissional, 

sem prejuízio para o que propõe, fundamentalmen­
te, o nosso Projeto." 

4. Se a integralidade da Proposição mereceu a aco­
lhida deste Colegiado, no que pertine aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, obviamente que tais 
atributos não se esvanecem com a supressão desse pará­
grafo . 

Ao revés, como bem destacou o AutoT, as disposições 
ali contidas melhor se inserem na legislação específica 
que regulamenta a profissão do aeronauta. Como a Lei 
n9 7.183, de 1984, está sendo alvo de várias modificações 
(de que nos dão conta os PLS n9s 70, 79, 82, 84, 85, 132 e 
185, todos de 1985), constata-se a oportunidade ~ conve­
niência da supressão proposta. 

5. nte o exposto, opinamos pela constitucionalida-
de e juridicidade da Emenda n9 I, de Plenário, oferecida 
ao PLS n9 31, de 1985, destacando, ainda, a oportunida­
de e conveniência de sua apresentação. 

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1985. - elson 
Carneiro, · Presidente - Nivaldo Machado, Relator -
Martins Filho - Alberto Silva - Roberto Campos -
Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros - José Lins. 

PARECER N9 737, DE 1986 

Da Comissão de Transportes, Comunicação e 
Obras Públicas 

Relator:- Senador Alexandre Costa 

A Emenda supressiva em exame visa ao aperfeiçoa­
mento do Projeto de Lei dispondo sobre normas de segu­
rança de vôo . Sendo a sua natureza do domínio da técni­
ca legislativa e não afetando a essência das regras legais 
impostas pela lei, nada a opor, sendo este relator favorá­
vel à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. - Luiz Ca­
valcante, Presidente - Alexandre Costa, Relator - Jor­
ge Kalume - Marcelo Miranda. 

Publicado no DCN (Seção 11). de 5-8-86 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 
PARECERES N9s 736 e 737,. de 1986 

Sobre a Emenda n9 1 (Plenário) oferecida ao Pro­
jeto de Lei do Senado n9 31, de 1985, que "estabelece 
normas para vôos por instrumentos e dá outras provi­
dências". 

PARECER N9 736, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator : Senador Nivaldo Machado 

Em decorrência de Emenda ofertada, em Plenário, 
pelo próprio Autor, Senador Jaison Barreto, volta ao 
el(ame desta douta Comissão o Projeto de Lei n9 31, de 
1985, qtJe "estabelece normas para vôo por instrumentos 
e dá outras providências" . . 

2. '0 objetivo de tal Emenda é suprimir o parágrafo 
único do artigo 29 da Proposição, que estabelece: 

e "Salvo quando os pilotos forem proprietários, 
como pessoa física, das aeronaves, deverão eles ser 
titulares das licenças de Piloto de Linha Aérea, Pilo­
to Comercial Senior, Piloto Comercial ou de Instru­
tor de Pilotagem, conforme as exigências dos equi­
pamentos que tripularem, segundo a legislação em 
vigor." 

3. Ao justificar a Emenda, acentuou seu Autor: 
.. o projeto em pauta, os artigos 19 e 29 fixam o 

ponto essencial pretendido - a maior segurança de 
vôo. 

Respaldados em fatos e em argumentos técnicos 
irretorquíveis, por isso mesmo tiveram o pleno aco­
lhimento das Comissões de Constituição e Justiça e 
de Transportes, tudo levando a crer que a trami­
tação do Projeto prosseguirá merecendo todo o 
apoIO. 

Em razão disto, considerando que o parágrafo ú­
nico objetivava tão -somente estabelecer condições 
funcionais dos tripulantes, ora propomos sua su­
pressão, pois o tema pode ser colocado em legis­
lação específica da regulamentação profissional, 

sem prejuízio para o que propõe, fundamentalmen­
te, o nosso Projeto ." 

• 4. Se a integralidade da Proposição mereceu a aco-
lhida deste Colegiado, no que pertine aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade, obviamente que tais 
atributos não se esvanecem com a supressão desse pará-
grafo. . • 

Ao revés, como bem destacou o Autor, as disposições 
ali contidas melhor se inserem na legislação específica 
que regulamenta a profissão do aeronauta . Como a Lei 
n9 7.183, de 1984, está sendo alvo de várias modificações 
(de que nos dão conta os PLS n9s 70, 79, 82, 84, 85, 132 e 
185, todos de 1985), constata-se a oportunidade e conve­
niência da supressão proposta. 

5. Ante o exposto, opinamos pela constitucionalida­
de e juridicidade da Emenda n9 I, de Plenário, oferecida 
ao PLS n9 31, de 1985, destacando, ainda, a oportunida­
de e conveniência de sua apresenta,ão. 

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1985. - elson 
Carneiro, Presidente - Nivaldo Machado, RelatQr -
Martins Filho - Alberto Silva - Roberto Campos -
Luiz Cavalcante - Hélio Gueiros - José Lins. 

PARECER N9 737, DE 1986 

Da Comissào de Transportes, Comunicação e 
Obras Públicas 

Relator:- Senador, Alexandre Costa 

A Emenda supre siva em exame visa ao aperfeiçoa­
mento do Projeto de Lei dispondo sobre normas de segu­
rança de vôo. Sendo a sua natureza do domínio da técni­
ca legislativa e não afetando a essência das regras legais 
impostas pela lei, nada a opor, sendo este relator favo rá­
vel à sua aprovação. 

Sala das Comissões, 26 de junho de 1986. - Luiz Ca­
valcante, Presidente - Alexandre Costa, Relator ~ Jor­
ge Kalume - Marcelo Miranda. 

Publicado no DCN (Seçào 11 ), de 5·8-86 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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CN/N9.A6t- Em -Ai de outubro de 1988 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao 

Senado Federal a Mensagem n9 136, de 1988-CN (n9 421, de 1988 na 

origem) , na qual comunica haver vetado, totalmente, o Projeto 

de Lei do Senado (n9 31, de 1985 (n9 8.340, de 1986, na Câmara 

dos Deputados) que "estabelece normas para vôo por instrumentos e 

dá outras providências". 

2. Encaminho, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, 

cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside-
-raçao. 

\../'---' ,j,....o<~"\'I:.I~,/ 

SE""."uOR HUMBERT 

~nENTE 

A Sua Excelência o Senhor Deputado ULYSSES GUIMARÃES 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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MENSAGEM N9 421 

SecretarIa do Sanado F adaral 
::aVll'tl DE PROTOCOlO LEGISLATIVO 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências 

que, nos termos dos artigos 59, parágrafo 19, e 81, inciso IV, 

da Constituição Federal, resolvi vetar totalmente, por conside 

rá-lo contrário ao interesse público o Projeto de Lei n9 8.340, 

de 1986 (n9 31, de 1985, na Casa de origem), que lIestabelece 

normas para vôo por instrumentos e dá outras providências ll
• 

O Ministério da Aeronáutica ouvido a respeito 

da matéria assim se manifestou: 

"O Projeto de Lei restringe o vôo por instrumen 
- -tos as aeronaves multimotoras,vedando o mesmo as aerona 

ves monomotoras, excetuadas as militares. 

Atualmente, por ser de natureza eminentemente 

técnica, a matéria é regulada por autoridade competente, 

no caso, o Ministério da Aeronáutica, através do Departa 

mento de Aviação Civil, estando em vigor as seguintes nor 

mas: 

al as aeronaves privadas e dos servi 
-ços especializados homologadas, sao autorizadas 

SlNAOO ft:OERAl 
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ao vôo noturno e por instrumentos; 

b) as aeronaves das empresas de táxi 

a.éreo homologadas são autorizadas ao vôo visual 

noturno, local ou em rota. 

o assunto deixou mesmo de ser incluído no Códi 

go Brasileiro de Aeronáutica, aprovado em dezembro de 1986, 

pelo entendimento de que a lei não deveria descer a deta 

lhes dessa natureza . 

- . O voo noturno e por lnstrumento em aeronaves 

monomotoras tem sido alvo de exaustivos estudos, tendo o 

Departamento de Aviação Civil expedido a atual regulamen 

tação por considerar que: 

a) as condições atuais de controle 

de tráfego aéreo oferecem um grau de segurança 

adequado; 

b) a evolução do equipamento 

de bordo permite um vôo seguro a essas 

vesi 

-aereo 

aerona 

c) as infrações de tráfego aéreo têm 

sido registradas em maior número por aeronaves 

que decolam nas regras de vôo visuais e são for 

çadas, posteriormente,a efetuarem o vôo por ins 

trumentos. 

Hoje, no Brasil, operam aproximadamente 720 (se 

tecentas e vinte) aeronaves monomotoras equipadas e homo 

logadas para vôo por instrumentos ou noturno. 

Essas aeronaves, de propriedade de empresas de tá 

xi aéreo e de particulares, são em grande número das vezes 

o meio único de ligação disponível nas regiões em que es 
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tão sediadas, valendo-se da operação por instrumentos, ou 

noturna, para atender aos usuários. 

Sua aprovação tornará impedi ti vo até mesmo o vôo 

visual noturno local, imobilizando a formação dos Pilotos 

Civis. 

A manutenção da regulamentação dessa atividade 

ao nível do Departamento de Aviação Civil dará enseJo a 

que aquele Orgão tenha a agilidade requerida para eventuais 

modificações na matéria, em função da evolução do equipa 

mento aéreo e dos serviços de proteção ao vôo." 

-Estas as razoes pelas quais resolvi vetar o re 

ferido Projeto de Lei, que ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 04 de outubro de 1 988. 

-

Of.Rr>.L 
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ves multimotoras 

Estabelece normas para voo por 
instrumentos e dá outras provi­
dências. 

o CONGRESSO NACIONAL 

Art. lQ - Na aviação civil, somente aerona-

poderão realizar -voo por instrumentos 

(ifr) e/ou noturno. 

Art. 2Q - As tripulações das aeronaves da 

Aviação Geral para voos por instrumentos e/ou noturnos se-

rão, obrigatoriamente, constituídas de 2 

comandante e co-piloto. 

(dois) pilotos: 

Art. 3Q - Esta lei entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em con-

trário . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 09~ de setembro de 

1988. 
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Aviso n9 776 - SAP. 

Em 04 de outubro de 1 988. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica apresenta, ao Congresso Nacional, as razões pelas quais 

houve por bem vetar o Projeto de Lei n9 8.340, de 1986 (n9 

31, de 1985, na Casa de origem), e, na oportunidade, resti 

tuir dois autógrafos da citada proposição. 

Aprovei to o enseJo para renovar a Vossa Exce 

lência protestos de elevada estima e consideração. 

RONALDO COSTA COUTO 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES SLN~OO H:.OERAL 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF. 

\.. . lati 
PlotOC010 Leils -gS 
p ~ S. 
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